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CONSELHO MUNICIPAL DE A§SI
Lei lt4unicipal n" 1.2111201/, alterada

crA socrAl - cMA§ BE |RAUÇUBA/CE
n' 1 5882021 alterâda pela Lei n, 2.04T t212j

I§TÊN
pela Lei

RE§oLUÇÂO N'3112025, de 0g de outubro de 2025,

Dispoe sobre o Prajeto "Costurando Sonhos 4,
Ediçâ0, da cabeça aos pés" no âmbito do
Município de lrauçuba.

0 Plenário do Conselho Ít4unicipal de Assistência Social - CMAS de lrauçuba, no uso de suas
competência§ e atribuiçÔes conferidâs pela Lei ne 1.221 , de 20 de junho de 2ü17, alterada pela Lei
1.58812021, de 08 de setembro de 2A21, alterada pela Lei no 2.A47 , de 24 de fevereiro de 2025, em
Reunião Ordinária do dia 08 de outubro de 2025.

RESOLVE:

Art, í " - Aprovar o Projeto "Costurando Sonhos 4u Ediçã0, da cabeça aos Pés" âmblto do município
de lrauçuba.

Art. 20. 0 Projeto Costurando Sonhos 4'ediçâo "da cabeça aos pés" tem como cbjetivos específicos

| - Promover a geraÇão de emprego e renda para os beneficiários do projeto;

ll - Qpoptunizar capacitação profissional a cidadâos de todas as regiÔes do municipio;

lll - Oontribuir para a renda familiar por meio da inserção produtiva;

lV - Ampiiar o número de pessoas qualificadas no setor;

V - Formar novos profissionais para a costura industrial de calçados;

Vi , QualiÍicar mão de obra específica e denrandada pelo mercado local;

Vll - Fortalecer o §etor econÔmico local;

Vlll - Atender demandas de nichos de mercado ligados à confecçâo e ao setor calçadista'

AÉ. 3" - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação'

lrauçuba-CE, 08 de outubro de 2025'

Larissa
Presidente do CMAS de lrauçuba/CE

Avenida Jorge Drningues, no 1083' Cenlro' lrauçuba'.Cearâ C€P: 62 620400
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